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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CENTRO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. 1 
ALBERTO CARVALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 2 

Referência: 02/2020                                                                         Caráter: Ordinário 3 
Data: 12/03/2020                                                                                                                    Local: NIPPEC 4 
Às quinze horas do dia doze de março de dois mil e vinte, os membros do Conselho de Centro do Campus 5 
Universitário Prof. Alberto Carvalho reuniram-se sob a presidência do diretor Marcelo Alves Mendes, 6 
contando com a presença dos (as) conselheiros (as): Professores (as): Valéria Priscila de Barros, 7 
Valdice Barbosa de Queiróz, Eduardo José dos Reis Dias, João Alves Carvalho Filho, Maria Jeane 8 
dos Santos Alves, Camilo Bruno Ramos de Jesus, José Hunaldo Lima, Luiz Rosalvo Costa, Samuel 9 
da Cruz Canevari, Renata Cristina Kiatkoski Kaminski, André Luis Meneses Silva, Alan Almeida 10 
Santos, Cristiano Teles de Meneses e Marcela Eugênia da Silva Cáceres. Representante dos discentes: 11 
Júlia Renata Pereira. Representante dos técnicos administrativos: Andréa Reis Barbosa. Representante 12 
da Bicampi: bibliotecária Patrícia Severiano Barbosa. Representante do NTI: Marcus Túlio de 13 
Araújo Machado. Ausência sem justificativa: Eloah de Jesus, Arlei Batista de Lima e Victor Hugo 14 
Vitorino Sarmento. Convidados: José Maxuel de Farias Ferreira, Simone de Lucena Ferreira e 15 
Kamilla Vieira Mendes. Ausências justificadas: João Paulo Mendonça Lima e Perla da Cunha 16 
França. A reunião teve a seguinte pauta: Item 01. Informes. Item 02. Posse dos representantes discentes 17 
no Conselho de Centro. Item 03. Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 13 de fevereiro de 2020. 18 
Item 04. Apreciação do parecer relativo ao pedido de Licença Capacitação da prof.ª Simone de Lucena 19 
Ferreira do Departamento de Educação (Processo eletrônico n° 23113.006019/2020 - 22, relator prof. 20 
Alan Almeida Santos). Item 05. Apreciação do parecer relativo à validação do 8º Relatório das 21 
Atividades de Doutoramento da prof.ª Lia Midori Meyer Nascimento do Departamento de Biociências 22 
(Processo n° 23113.004478/2016-11, relator prof. Marcelo Alves Mendes). Item 06. O que ocorrer. 23 
Decisões Tomadas: Havendo quorum legal, o presidente do Conselho, prof. Marcelo Mendes, declarou 24 
aberta a reunião, fez a leitura da pauta e solicitou a inclusão de mais um ponto na pauta: Apreciação do 25 
parecer relativo ao pedido de Licença para Capacitação da prof.ª Edinéia Tavares Lopes do Departamento 26 
de Química (Processo eletrônico n° 23113.008484/2020-09, relatora prof.ª Valdice Barbosa de Queiroz). 27 
Não havendo objeções, a pauta foi assim atualizada: Item 01. Informes. Item 02. Posse dos 28 
representantes discentes no Conselho de Centro. Item 03. Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 29 
13 de fevereiro de 2020. Item 04. Apreciação do parecer relativo ao pedido de Licença Capacitação da 30 
prof.ª Simone de Lucena Ferreira do Departamento de Educação (Processo eletrônico n° 31 
23113.006019/2020 - 22, relator prof. Alan Almeida Santos). Item 05. Apreciação do parecer relativo à 32 
validação do 8º Relatório das Atividades de Doutoramento da prof.ª Lia Midori Meyer Nascimento do 33 
Departamento de Biociências (Processo n° 23113.004478/2016-11, relator prof. Marcelo Alves Mendes). 34 
Item 06. Apreciação do parecer relativo ao pedido de Licença para Capacitação da prof.ª Edinéia Tavares 35 
Lopes do Departamento de Química (Processo eletrônico n° 23113.008484/2020-09, relatora prof.ª 36 
Valdice Barbosa de Queiroz). Item 07. O que ocorrer. Item 01. Professor Marcelo Mendes informou 37 
sobre o refeitório e o fornecimento das refeições; falou que a colação de grau ocorrerá dia 17/04, com 38 
possibilidade de mudança para o dia 16/04; reforçou o convite e a importância da participação de todos os 39 
coordenadores na reunião sobre o ENADE e destacou que o Conselho de Coordenação de Cursos já está 40 
discutindo estratégias para o ENADE 2020. Prof. Alan Almeida solicitou informações sobre o processo 41 
eleitoral da reitoria. Prof. Marcelo Mendes falou sobre a criação do Grupo de Trabalho, do qual ele faz 42 



 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO CARVALHO 

 

_____________________________________________________________________________________________ 
Avenida Vereador Olímpio Grande, S/N – Telefone: (79) 3432-8200 

CEP 49506-036, Itabaiana/SE – www.campusitabaiana.ufs.br 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

parte, com o objetivo de alterar o Art. 22 do Estatuto da UFS; esclareceu que a alteração ainda não 43 
ocorreu, pois, em virtude das discussões ocorridas na reunião do CONSU, o tema não foi votado e passou 44 
a tramitar em regime especial; também falou sobre a Medida Provisória que tira do Colégio Eleitoral 45 
(CONSU, CONEPE e Conselho Diretor) a autonomia para organizar o processo; informou sobre a ação 46 
do Ministério Público acerca das ações que estão sendo tomadas pelo reitor para executar a Medida 47 
Provisória; explicou que o Grupo de Trabalho sugeriu que o texto do Art. 22 do Estatuto seja alterado 48 
para “...eleição realizada conforme legislação vigente” (seguindo a Medida Provisória, se ainda estiver em 49 
vigor, ou seguindo a regra anterior) e concluiu que, após essa fase de consulta organizada pelas entidades, 50 
a reitoria iniciará a organização do processo eleitoral. Prof. Alan Almeida falou que o Art. 22 diz que a 51 
eleição é indireta, organizada pelo CONSU que decide quem é o reitor, homologando ou não o resultado 52 
da consulta das entidades; também falou que pela Medida Provisória a consulta é realmente democrática; 53 
disse não entender a demora em atender uma norma que é superior à da universidade e se mostrou 54 
preocupado com os prazos, julgando não haver necessidade de alterar o Estatuto. Prof. Marcelo Mendes 55 
esclareceu que quem elegia não era o CONSU e sim o Colégio Eleitoral; falou que há tempo hábil para a 56 
realização do processo (inclusive porque a universidade está sendo cobrada pelo Ministério Público, 57 
quanto ao cumprimento dos prazos); explicou que a intenção em mudar o Estatuto é que o processo 58 
ocorra normalmente do ponto de vista da segurança jurídica, uma vez que o contexto é outro, e finalizou 59 
esclarecendo que a Medida Provisória não só transfere a eleição do Colégio Eleitoral para a comunidade, 60 
como também prevê a indicação de diretores para os centros, em vez de eleição, deixando registrado que 61 
não aceita ser indicado. Item 02. Professor Marcelo Mendes deu boas-vindas às novas representantes 62 
discentes no Conselho de Centro (Júlia Renata Pereira e Kamilla Vieira Mendes) convidando-as a assinar 63 
os termos de posse. Item 03. Professor Marcelo Mendes apresentou a ata da reunião ordinária realizada 64 
no dia 13 de fevereiro de 2020, colocou-a em regime de votação e os conselheiros aprovaram-na por 65 
unanimidade. Item 04. Professor Marcelo Mendes passou a palavra ao prof. Alan Santos, relator do 66 
processo eletrônico n° 23113.006019/2020 – 22 que trata do pedido de Licença para Capacitação da prof.ª 67 
Simone de Lucena Ferreira. Prof. Alan Almeida leu o seu parecer embasado na Resolução nº 68 
24/2019/CONSU; esclareceu que o pedido foi feito para dois cursos de aprendizado de língua estrangeira 69 
(um na modalidade a distância e outro intercâmbio); que a Resolução não prevê curso de línguas a 70 
distância e, por isso, desconsiderou o pedido e analisou apenas o intercâmbio; que o art. 18 da Resolução 71 
estabelece que a licença só é concedida se a carga horária total do conjunto de ações for superior a 30 72 
horas (o intercâmbio tem apenas 15h) e, por todo o exposto (não levou em conta a ausência do PDP), 73 
demonstrou-se desfavorável ao pedido de Licença para Capacitação. Em virtude da presença de novos 74 
conselheiros, prof. Marcelo Mendes explicou alguns procedimentos, entre eles o fato de que o parecer do 75 
relator representa 01 voto e, após a discussão, aquilo que for maioria será aprovado pelo Conselho. A 76 
chefe do DEDI passou a palavra para a prof.ª Simone de Lucena que esteve na DICADT, obteve várias 77 
informações e seguiu todas as orientações mesmo depois do parecer contrário emitido pelo relator. A 78 
prof.ª Simone de Lucena falou sobre a alteração da carga horária de 180h para 360h, correspondente a um 79 
curso de especialização, difícil de fazer em 03 meses; apresentou a Nota Técnica SEI nº 7058/2019/ME 80 
que traz em seu item 06 a possibilidade de participação em curso de aprendizagem de língua estrangeira 81 
na modalidade a distância, desde que atendidos, cumulativamente, três requisitos e mostrou que atende a 82 
todos os requisitos mencionados; explicou que inseriu no processo apenas os orçamentos dos cursos, uma 83 
vez que, depois de aprovada no departamento e no Centro, a Licença precisa estar dentro dos 02% de 84 
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afastamentos permitidos pela UFS, levantamento esse que somente é feito posteriormente pela DICADT 85 
e, caso a matrícula seja efetuada e a DICADT indefira a solicitação, o servidor corre o risco de perder o 86 
que foi investido. Prof. Alan esclareceu que no Inciso III do Art. 13, que trata especificamente das ações 87 
referentes a cursos de idiomas, fala-se apenas em participação presencial ou intercâmbio, por isso 88 
desconsiderou o orçamento do curso EAD e sugeriu que a prof. Simone de Lucena, caso seja possível, 89 
dobre a carga horária semanal e faça o curso em 01 mês e meio, mas a professora disse não ser possível. 90 
Prof. Marcelo Mendes destacou a importância de fazer um curso de línguas que, para o docente, amplia a 91 
capacidade de intervenção no âmbito da pesquisa. Outros conselheiros de manifestaram acerca da 92 
importância de seguir a lei. Prof. Alan Almeida disse estar clara a insatisfação com a Resolução nº 93 
24/2019/CONSU e sugeriu que prof. Marcelo Mendes, como membro do CONSU, proponha ajustes, uma 94 
vez que a Nota Técnica não vem anexa. Prof. Marcelo Mendes questionou se o relator acomodará em seu 95 
parecer os novos argumentos apresentados e o relator respondeu não, que mantém o parecer, pois, não se 96 
sentiria confortável em mudá-lo sem qualquer embasamento e, se a Nota Técnica permite, que seja feito 97 
um ajuste na Resolução da UFS a qual ele segue. Reconhecida a relevância da capacitação, em regime de 98 
votação, houve 04 votos a favor e 10 votos contra o parecer emitido pelo relator; portanto, a Licença para 99 
Capacitação da prof.ª Simone de Lucena foi aprovada pelo Conselho de Centro. Item 05. Prof. Marcelo 100 
Mendes fez a leitura do seu parecer (anexo a esta ata) e demonstrou-se favorável à validação do 8º 101 
Relatório das Atividades de Doutoramento da prof.ª Lia Midori Meyer Nascimento do Departamento de 102 
Biociências (Processo n° 23113.004478/2016-11, relator prof. Marcelo Alves Mendes). Feita a leitura, o 103 
parecer foi colocado em votação e os conselheiros o aprovaram por unanimidade. Item 06. Professora 104 
Valdice Queiroz, relatora do processo eletrônico n° 23113.008484/2020-09, leu o seu parecer e 105 
demonstrou-se favorável ao pedido de Licença para Capacitação da prof.ª Edinéia Tavares Lopes, para o 106 
período de 04/05/2020 a 01/08/2020. Em seguida esclareceu que alguns contratempos culminaram com a 107 
devolução do processo ao Departamento de Química, mas todas as dúvidas foram elucidadas a tempo da 108 
emissão do parecer. Reconhecida a relevância da capacitação, em regime de votação, o parecer foi 109 
aprovado por unanimidade. Item 07. Não houve o que ocorrer. Nada mais havendo a tratar, prof. Marcelo 110 
Mendes agradeceu a todos os presentes e deu por encerrada a reunião. Eu, Ataize Oliveira Santos 111 
Nicolau, lavrei a presente ata, que após lida, discutida e aprovada será assinada pelos presentes. Centro 112 
Campus Universitário Professor Alberto Carvalho, Itabaiana-SE, doze de março de dois mil e vinte. 113 


